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ACUMULAÇÃO REMFi.\'ERADA 
MISTA 

SOCIEDADE DE ECONOMIA 

- As sociedades de economia mista se inscrevem no regime 
constitucional sôbre acumulações remuneradas; para que esta seja 
possível é necessário fiquem configurados Os casos de exceção, sendo 
jJc'rmanellte a exigência do cargo de magistério. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N9 2.651-64 

PARECER 

Helvécio Ribeiro Starling. ocupante do 
cargo de Oficial de Administração. do Mi

nistério da Fazenda. consulta se uma vez 
enquadrado. como poderá ocupar outro 
cargo idêntico na Companhia Brasileira de 
Alimentos (CaBAL). que é uma Socieda
de de Economia Mista. 

A resposta é pela negativa. As socie
dades de economia mista, conforme já está 
sobejamente dito e firmado, se inscrevem 
no regime de proibição constitucional de 
acumular. conseqüentemente para que a 
acumulação seja legitima faz-se mister se 
inscreva a hipótese, primeiramente, em 
uma das três regras de exceção, em que 
há uma constante que é ser um dos car
gos de magistério. 

ACUMULAÇÃO REMU.VERADA 
ECONOMIA MISTA 

Na situação da consulta. ambos os car
gos são de natureza técnica ou cientifica. 
insuscetíveis, assim, de serem acumulados. 

C.A.C., 5 de janeiro de 1965. - Cor
síndio Monteiro da Silva. Relator. - Tosé 
Medeiros. - Hilton de Carvalho Briggs. 
- Célio Fonseca. - Aluísio Xa;Jicr Mo
reira. 

Submeto. nos têrmos do § 3" do artigo 
15. do Decreto nQ 35.956, de 2 de agõsto 
de 1954. o presente parecer à aprovação 
do Sr. Diretor-Geral do DASP. 

Brasilia. 11 de janeiro de 1965. - Tosé 
Medeiros. Presidente da Comissão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovo. - Em 13 de janeiro de 1965. 
Luiz de Lima Cardoso. Substituto do 

D. G. 

LICENÇA SOCIEDADE DE 

- O gôzo de licença sem vencimentos, para tratar de interês· 
ses particulares não afasta a proibição dr acumular, eis que ainda 
subsiste o vinculo funcional. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PRocESSO N9 10 . 459-64 

PARECER 

Cogita o anexo processo, que o Presi
dente da Comissão Geral de Investigações 
submete ao pronunciamento da C . A. C. , 
da situação funcional em que se encon
tram Geraldo Pinto e JOSé Luiz Sarmento 
Maranhão, em face do regime de acumu

lação de cargos. 

O presente processo resultou de con

clusões a que teria chegado a Comissão 
de Investigações constituída no Instituto 
do Açúcar e do Âlcool (I.A.A.), com 
vistas à aplicação do artigo 7' do Ato 
Institucional, pelas quais aquêles servido
res estariam incorrendo em acumulaç6es de 
cargos vedadas em lei. 
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Segundo se depreende dos elementos 
<:onstantes do processo, baseados nas decla
rações de testemunhas, dos próprios indi
ciados e do Relatório da Comissão de In
vestigações, é a seguinte a situação fun
cional de cada um dos servidores em 
causa: 

a) Quanto a Geraldo Pinto: ocupa os 
!:argos de Técnico de Administração, nivel 
18, do I.A.A. (atualmente está exercen

.do a função de Procurador Substituto de 
3' Categoria) e de Advogado da Estrada 
.de Ferro Central do Brasil. a qual integra 
a Rêde Ferroviária Federal S.A. entidade 
de conomla mista; 

b) Quanto a José Luiz Sarmento Ma
ranhão: é ocupante dos cargos de Técni
co Agro-Industrial. nível 17. do I.A.A. e 
de Escriturário do Banco do Brasil S. A .• 
no qual foi empossado em 19 de fevereiro 
.d~ 1963. 

Com relação ao último servidor, consta 
.do processo que em 27 de março de 1963 
solicitou e obteve licença de seis meses. 
sem vencimentos, para tratar de interêsses 
particulares. a partir de 1~ de junho de 
1963. prorrogad~ por mais um mês, de 2 
.de dezembro de 1963 até 21 de janeiro 
de 1964. 

No que S2 refere ao servidor Geraloo 
Pinto, cabe salientar que sua situação fun
cional no I.A.A. não está caracterizada. 
embora se reconheça ser ocupante efetivo 
do cargo de Técnico de Administração, de
·clara achar-se, atualmente, no exercício da 
função de Procurador Substituto de 3' Ca
tegoria. É de se presumir que o mencionado 
.servidor esteja afastado do cargo de Técni
co de Administração. Tal ocorrência, toda
via, é irrelevante no caso em foco, pois não 
-elide a incidência por parte do interessado 
em acumulação de cargos, de qualquer for
ma caracterizada, seja no exercício dos 
cargos de Técnico de Administração e de 

Advogado da R.F.F.S.A.; seja no de
sempenho dêste com o de Procurador do 
1. A. A., ou. finalmente. no exercício si
multâneo dos três cargos. O fato de o 
servidor se encontrar ou n:io afastado do 

cargo de Técnico de Administração, conl!
titui pormenor a ser apurado posterior
menr~ . 

De igual modo. não elide a acumula
ção de cargos a circunstância de o segun
do servidor haver solicitado e obtido li
cença sem ven<.imentos. para tratar de in
ter~sses particulares. eis que ainda assim 
subsiste o vínculo funcional. A lei proíbe 
é a acumulação de cargos; a acumulação 
de vencimentos constitui mera decorrência 
daquela . 

Configuradas na forma dt'scrita as si
tuações funcionais em que se encontram 
os mencionados servidores, é evidente que 
as acumulações de cargo em que ambos 
incidem não se incluem entre as hipóteses 
excepcionalmente permissivas a que alude 
a regra proibitiva prevista no art. 185 da 
Constituição federal . 

Com efeito. a regra constitucional cita
da determina que seja d~ magistério um 
dos cargos acumulados. o que não acon
tece em qualquer dos casos em lide. Ou
trossim. a particularidade de um dêles ~r 
exercído em sociedade d~ economia mista 
não descaracteriza a acumulação, pois o 
art. 189 da Lei n' 1.711. de 28 de outu
bro de 1952, se refere àquelas entidades, 
de modo expresso. 

Ante o exposto, opinamos pela ilegiti
midade das situaçõe!> cumulativas em que 
se encontram os indiciados e pela devolu
ção do processo ao Ministério da Justiça 
e Negócic;s Interiores. para as providências 
cabiveis. 

:e o nosso parecer. salvo melhor juízo. 

C.A.C .• 29 de dezembro de 1964. -
Aluísio Xavier Moreira. Relator. - José 
Medeiro3. - Hilton de Carvalho Brigg». 
- Célio Fonseca. - Corsíndio Monteiro 
da Silva. 

Submeto, nos têrmos do § 3° do ar
tigo 15 do Decreto nO 35.956 de 2 de 

agôsto de 1954. o presente parecer à apro
vação do Sr. Diretor-Geral do D.A.S.P. 
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Brasília, 14 de janeiro de 1965. - José 
Medeiros. Presidente da ComisSão de 
Acumulação de Cargos. 

Aprovo. - Em 18 de janeiro de 1965. 
- Luiz de Lima Cardoso. Substituto do 
Diretor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REMUNERADA - AUTARQUIA - EMPRESA INCOR
PORADA - PROCURADOR - ADVOGADO 

- É ilegítima a acumulação do cargo de procurador de autar
quia com a função de advogado de emprêsa incorporada ao patri
mônio nacional. 

PRESIOONCIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. N" 37.830-62 

Presidência da República. Consultoria
Geral da República. E. M. n9 112-H, de 
26 de novembro de 1964. - Aprovo. Em 
9 de abril de 1965 - (Enc. ao M.T.P.S. 
em 23 de abril de 1965). 

* 

PARECER 

Trata-se de recurso interposto por Pau
lo Grobman da decisão proferida pela Co
missão de Acumulação de Cargos (C.A.C.) 
que considerou ilegítima a acumulação de 
cargo de Procurador autárquico e função 
de advogado de emprêsa incorporada ao 
Patrimônio Nacional. 

2. O recorrente é ocupante do cargo 
de Procurador do Instituto de Aposentado
ria e Pensões dos Bancários (l.A.P.B.) e 
exercia a função de Diretor-Geral da Rá
dio Nacional de Brasília, além de ser ser
vidor da Rádio Nacional do Rio de Ja
neiro na qualidade de advogado, regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

3 . O aspecto da questão que merece 
exame não é o pertinente à situação do 
Diretor-Geral, mesmo porque a dispensa 
do interessado já se consumou, consoante 
Portaria n" 95-62 do então Superintendente 

da S. E. I. P. U., mas, o que diz res
peito à sua condição de empregado da Rá
dio Nacional do Rio de Janeiro. 

-4. A indagação inicial é no sentido de 
se saber se o empregado com status re
gulado pelas Leis Trabalhistas está sujeito 

às normas constitucionais e estatutárias re
ferentes à acumulação de cargos. 

5. Entendem alguns que, para o efei
to de acumulação há de ser considerada a 
expressão "cargo", inserta no mandamen
to constitucional, nos exatos têrmos defini
tórios da Lei n9 1. 711-52 (Estatuto dos 
Funcionários) que dispõe, verbis: 

.. Art. 2" Para os efeitos dêste Estatu
to, funcionário é a pessoa legalmente in
vestida em cargo público; e cargo público 
é o criado por lei. com denominação pró
pria. em número certo e pago pelos cofres 
da União." 

6. Peço vênia para discordar dêsse en
tendimento. Tenho afirmado inúmeras vê
zes que a tradição de nosso direito é no 

sentido de que a regra geral é a da proi
bição. O legislador constituinte ao ante
por à palavra "cargos" a expressão "quaiS
quer", não o fêz sem um propósito res
tritivo, vale dizer, sem um caráter impe
ditivo, para os casos não incluidos naque
las exceções expressamente fixadas ( art. 
185 da Constituição federal). 

7. Ademais, a própria Lei Estatutária 
qUe define " cargo público" ao tratar no 
Titulo IV - Do regime disciplinar - da 
acumulação, estabelece regra normativa de 
ordem extensiva, determinando: 

.. Art. 189. A proibição do artigo an
terior estende-se à acumulação de cargos 
da União com os Estados, Distrito Fede
ral. Municipios, Entidades Autárquicas e 
Sociedades de Economia Mista." 




